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PORTARIA CMESO Nº 02/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

HOMOLOGA o resultado final da Eleição para o Conselho 
Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) – cadeira de 
titular e respectivo suplente de Educação Infantil, do 
segmento do Ensino Particular – Edital CMESO nº 02/2021. 

 

A PRESIDENTA do Conselho Municipal de Educação de 
Sorocaba (CMESO), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
4.574, de 18 de julho de 1994, alterada pela Lei nº 6.754, de 22 de novembro de 2002 e, tendo em 
vista a decisão do colegiado em reunião realizada no dia 23 de março de 2021, 

 

RESOLVE: 
 

Art.  1º – Fica HOMOLOGADO, nos termos do Edital CMESO nº 02/2021 publicado no Jornal 
Município de Sorocaba em 05 de março de 2021, o RESULTADO FINAL da Eleição junto ao 
Conselho Municipal de Educação de Sorocaba para preenchimento de 1 (uma) cadeira para 
representante titular e respectivo suplente da Educação Infantil do segmento do Ensino Particular - 
Edital CMESO nº 02/2021, que elegeu como membro titular a Prof.ª Valéria de Fátima de Moura 
Ferrete, RG 17.794.077, com mandato de 3 anos e como membro suplente a Prof.ª Angelita 
Cristina de Paiva Moraes, RG 24.201.407, com mandato de 2 anos. 

 

Art. 2º – Caberá a Secretaria da Educação de Sorocaba, após oficializada pela Presidência do 
Conselho Municipal de Educação, providenciar a imediata publicação desta Portaria na Imprensa 
Oficial do Município de Sorocaba, em cumprimento ao disposto no artigo 5º, incisos XIV e XXXIII, e 
artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 78, caput, da Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba. 

 

Art.  3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), em 23 de março de 2021. Reunião 
realizada por videoconferência. 

 

Profa. Ana Claudia Joaquim de Barros 
Presidenta do CMESO 

 
Deliberação Plenária.  

O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba aprova, por unanimidade, a presente Portaria. 

Conselheiros e Conselheiras presentes: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia Joaquim de 
Barros, Andrea Picanço Souza Tichy, Angélica Lacerda Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva 
Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Gilmar Felipe Piccin de Lima, Karla Adriana Gracia Menna, 
Miriam Cecília Facci, Petula Ramanauskas Santorum e Silva, Rosangela Quequeto de Andrade e 
Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 


